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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 693/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.030160/2014-00, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora ÂNGELA ELIAS DE SOUZA, Agente em Indigenismo, NI-A.III matrícula nº 
1846290, do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Ribeirão Cascalheira-MT para a 
Coordenação-Geral de Promoção da Cidadania da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, 
em Brasília-DF. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 694/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.061415/2013-97, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora VALÉRIA BISPO SILVA, Indigenista Especializada, NS-A.I, matrícula nº 1821717, 
da Coordenação Técnica Local em Paragominas-PA, subordinada à Coordenação Regional do Baixo Tocantins-PA, para a 
Coordenação Técnica Local em Resplendor-MG, subordinada à Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo-
MG. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 695/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08075.000015/2014-10, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora MARILÉIA TAIUA DE OLIVEIRA PERUARE, Agente em Indigenismo, NI-A.III, 
matrícula nº 2710780, do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Norte do Mato 
Grosso-MT para o Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Xingú-MT. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  
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PORTARIA Nº 696/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.042702/2014-89, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor ANTÔNIO JORGE ARAÚJO DA SILVA, Agente Administrativo, NI-S.III, matrícula 
nº 0693850, do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Nordeste II-CE para a 
Coordenação Técnica Local em Itarema-CE, subordinada à referida Coordenação Regional. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 697/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.035968/2014-75, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor WILLIAM PEREZ, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula nº 1954703, do 
Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Médio Purus-AM para a Coordenação da 
Frente de Proteção Etnoambiental Purus-AM. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 698/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.003783/2014-00, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora ELANA KOJO CUSTÓDIO RODRIGUES, Indigenista Especializada, NS-A.III, 
matrícula nº 1726665, do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Norte do Mato 
Grosso-MT para a Coordenação Regional do Juruá-AC. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  
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PORTARIA Nº 699/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base na alínea “a”, inciso III, do 
parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.003783/2014-00, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, o servidor JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA CUSTÓDIO, Indigenista Especializado, NS-
A.II, matrícula nº 1920238, da Coordenação Técnica Local em Guaratá do Norte-MT, subordinada à Coordenação Regional 
Norte do Mato Grosso-MT, para a Coordenação Regional do Juruá-AC. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 700/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.045265/2013-74, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor ALVACI JESUS SALLES RIBEIRO, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, 
matrícula nº 0444945, do Núcleo de Gestão de Pessoal do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da 
Coordenação Regional Interior Sul-SC para a Coordenação Técnica Local em Guarapuava-PR, subordinada à referida 
Coordenação Regional. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 702/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base na alínea “a”, inciso III, do 
parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.045265/2013-74, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, a servidora EDITH APARECIDA RIBEIRO, Professora de 1º Grau, NI-S.III, 
matrícula nº 0444184, da Sede da Coordenação Regional Interior Sul-SC para a Coordenação Técnica Local em Guarapuava-
PR, subordinada à referida Coordenação Regional. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  
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PORTARIA Nº 704/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.039604/2014-64, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO, Indigenista Especializado, NS-A.II, 
matrícula nº 1818240, da Coordenação Técnica Local em Vilhena II-RO, subordinada à Coordenação Regional de Cuiabá-
MT para a Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo-MG, em decorrência de sua designação para exercer a 
função gratificada de Assistente III. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 708/PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Homologar os resultados das avaliações de estágio probatório e estabilidade dos servidores da Fundação Nacional do 
Índio – Funai, nomeados pelo Concurso Público Edital nº 01/2010: 
 

SEQ. MATRÍCULA  NOME DO SERVIDOR CARGO 
DATA DE 

ESTABILIDADE  
RESULTADO 

01 1846224 
ALAN DILESSANDRO 
OLIVEIRA DE SOUZA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZADO 

04/02/2014 APROVADO 

02 1848498 
ALMERINDA CORDEIRO 

GOMES 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
16/02/2014 APROVADA 

03 1851457 
AMANDA GOMIDE DE SOUSA 

CÂNDIDO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
03/03/2014 APROVADA 

04 1812541 
ANDRÉ DUARTE PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
06/09/2013 APROVADO 

05 1821727 ANDRE PANTOJA ALVES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
20/09/2013 APROVADO 

06 1846290 ANGELA ELIAS DE SOUZA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
07/02/2014 APROVADA 

07 1821773 
CARLA ELIZABETH PEREIRA 

E LYRA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
08/09/2013 APROVADA 

08 1821591 
CATERINE MELO DUFFLES 

TEIXEIRA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
09/09/2013 APROVADA 

09 1851798 CLARA TEIXEIRA FERRARI 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
12/03/2014 APROVADA 

10 1847935 
CRISTIANA MARTINELLO DA 

COSTA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
15/02/2014 APROVADA 

11 1818923 
DANIELLY ARAÚJO 

MERÍCIAS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
16/09/2013 APROVADA 

12 1850633 DAVID REGO BARNABÉ 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

15/02/2014 APROVADO 

13 1818849 
DENISE DE BARROS 

REZENDE 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
20/09/2013 APROVADA 

14 1512333 
DIOGO LUIZ LEITE DE 

ARAUJO 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
17/09/2013 APROVADO 
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SEQ. MATRÍCULA  NOME DO SERVIDOR CARGO DATA DE 
ESTABILIDADE  

RESULTADO 

15 1754338 EDUARDO INAGAKI 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
08/09/2013 APROVADO 

16 1819294 
EMANUEL GUIMARAES DOS 

SANTOS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
21/09/2013 APROVADO 

17 1846264 
EMMANUELLE DE 

CARVALHO SANTIAGO 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

03/02/2014 APROVADA 

18 1816581 ENIO DOS SANTOS CRUZ 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
20/09/2013 APROVADO 

19 1699866 ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
20/09/2013 APROVADA 

20 1604747 FABRICIA BATISTA DA SILVA  
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
21/09/2013 APROVADA 

21 1876174 
FRANÇOISE MARIA DE 

ARAUJO 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
22/06/2014 APROVADA 

22 1846268 GUILHERME TEIXEIRA NERI 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
09/02/2014 APROVADO 

23 1817958 HEBER SIQUEIRA GOMES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
13/09/2013 APROVADO 

24 1850828 
IANA TERESA MOURA 

GOMES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
28/02/2014 APROVADA 

25 1818928 IVANA GOMES VIEIRA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
21/09/2013 APROVADA 

26 1819084 
JAILANE LEAL DE QUEIROZ 

ARRUDA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
14/09/2013 APROVADA 

27 1850675 
JINNY KAYSE RODRIGUES DE 

ARAUJO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
16/02/2014 APROVADA 

28 1223505 JOÃO BATISTA CATALANO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
20/09/2013 APROVADO 

29 1821710 
JOÃO BENEDITO VILHENA 

DOS SANTOS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
13/09/2013 APROVADO 

30 1821621 JOAO HENRIQUE CRUCIOL 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
05/10/2013 APROVADO 

31 1822862 
JOEL MARTINHO DO 

NASCIMENTO 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

30/09/2013 APROVADO 

32 1823424 
JOSÉ HAMILTON CORRÊA DE 

SOUZA 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

04/10/2013 APROVADO 

33 1818318 
JOSE TADEU CAMPOS 

ARAUJO FILHO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
21/09/2013 APROVADO 

34 1815267 
JULIANA CRISOSTOMO DE 

ARRUDA RODRIGUES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
08/09/2013 APROVADA 

35 1851421 
JULIANA DE AGUIAR 

LENGRUBER 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
23/02/2014 APROVADA 

36 1429910 KENEDY VICENTE DA SILVA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
17/02/2014 APROVADO 

37 1817915 KEYCIANE LIMA PEDROSA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
13/09/2013 APROVADA 

38 1661423 
LAIHANE RAQUEL ALVES 

SODRÉ 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
23/09/2013 APROVADA 
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SEQ. MATRÍCULA  NOME DO SERVIDOR CARGO DATA DE 
ESTABILIDADE  

RESULTADO 

39 1815932 
LAUDYENE MARIA DE JESUS 

FERNANDES 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
13/09/2013 APROVADA 

40 1815110 LEANDRO BEZERRA REIS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
08/09/2013 APROVADO 

41 1846560 
LEIVA MARTINS DE SOUZA 

VENANCIO PEREIRA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
21/01/2014 APROVADA 

42 1477332 LUCIANA RIBEIRO 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
06/09/2013 APROVADA 

43 1751291 
MARCOS VINICIUS SILVA 

VIEIRA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
03/09/2013 APROVADO 

44 1861759 
MARIA EMILIA GUSMÃO 

QUEIROZ 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
17/03/2014 APROVADA 

45 1815068 MARIANA LIMA DA SILVA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
09/09/2013 APROVADA 

46 2710780 
MARILÉIA TAIUA DE 
OLIVEIRA PERUARE 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

16/02/2014 APROVADA 

47 1848625 PABLO MATOS CAMARGO 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
16/02/2014 APROVADO 

48 1813845 
PAULO ADRIANO MENDES 

SILVA E PHENEE 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
31/08/2013 APROVADO 

49 1846640 
PAULO ANDRÉ PETRA DE 

BARROS CASALI 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
19/01/2014 APROVADO 

50 1819095 RACHEL GEBER CORREA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
24/09/2013 APROVADA 

51 1821900 
RENAN AUGUSTO DA SILVA 

SAMPAIO 
AUXILIAR EM 
INDIGENISMO 

28/09/2013 APROVADO 

52 1847146 RICARDO DE CAMPOS LEINIG 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
07/02/2014 APROVADO 

53 1703858 
ROCIELBERT ARNETTO 

RODRIGUES SILVA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
08/09/2013 APROVADO 

54 1818581 
RUBERVAL MATOS SILVA 

JUNIOR 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
24/09/2013 APROVADO 

55 1299500 
SAMUEL GUSTAVO DA SILVA 

SARAVY 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
16/02/2014 APROVADO 

56 1819036 
THAIS PONCIANO 

BITTENCOURT 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
24/09/2013 APROVADA 

57 1817730 
VALERIA MARILIA DA SILVA 

SALGUEIRO ROCHA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
22/09/2013 APROVADA 

58 1121890 VITOR CERQUEIRA GOIS 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
23/09/2013 APROVADO 

59 1846488 
WALDIR DA SILVA CRUZ 

JUNIOR 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
04/02/2014 APROVADO 

60 1845717 
WILLIAM NUNES DA SILVA 

JUNIOR 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
07/02/2014 APROVADO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA Nº 709 /PRES, de 02 de julho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.051053/2014-15, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, sem mudança de sede, a servidora ADRIANA ARIADNE ALBUQUERQUE MARQUES, 
Agente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 1047552, da Coordenação de Gabinete do Gabinete da Presidência para o 
Serviço de Pagamento da Coordenação de Administração de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da 
Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 170/CGGP, de 01 de julho de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria Nº 972/DAGES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial 
da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e Memorando nº 485/NUPES/CRXAV, solicita cancelamento de licença-prêmio 
para o mês de junho de 2014, resolve: 
Art. 1º Excluir a servidora ONEIDE MARTINS CAMINHOS MARQUES, matrícula nº 0445906, ocupante do cargo de 
Técnico em Contabilidade, da Portaria Nº 155/CGGP de 27/05/2014, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI 
nº 05 em 30/05/2014, que concedeu a licença-prêmio no período 30/06/2014 a 29/07/2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 

 

 


